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ESTADO DO PIA{íÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA GB-PMA Nº 171 /2022, DE 1 D DE SETEMBRO DE 2 022. 

-n(LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI , MAXWELL PIRES FERREIRA, no u s o de s u as 
a tribuições legais, q ue lhe confere o Art . 66, item VI , IX, X III d a L ei Orgânica do Município 
d e 05 de Abri l d e 1 990, 

CONSIDERANDO O ART. 23 DA LEI MUNICIPAL N • 251/2010, DE 04 DE MAIO DE 
2 01 O, que dispõe sobre o Plano d e carreira , cargos e salá rio dos Profissionais do 
Magistério do Município de A ltos do Estado do ~iau~ e d á o utras providências; 

RESOLVE: 
'. ,,,f' 

~~fe~:o;a p ~;s~:er~A~~l~~~rs~1~~e~~r) ~ I~~ ~ ~~ ~~~~ s~ ~;~g~~~~~;- 3 .~ ~-º (~~~~ ~= 
E specialização), do Quadro de Pess oal da Secreta ria Municipal de Educação - Unidade 
Escola r "João de Paiva O liveira" - Zona Urbana. ·' 

Art. 2 º - Revogadas as dis posições em contrário, esta PORTARIA e ntra em vigor n esta 
data , com efeitos retroativos a 25 d e Agosto d~ 2 02f-

,,l,., , l 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete d o Prefeito M unic ipa l d e A ltos(PI) , e m 1" d e Setembro de 2022. 

MAXWELL PIRES~ =.~.,::;;::•m 
FERREIRA:7878961. DH--.=:-=:,"i'u°'.'.::=P~~~I"'• 

- ~~-=1~6~ MAXWEL1.""'6 
3368 /4 °"''"',~.011.IJU:1"'49-03"00' 

MAXWELL PIRES'F,ERREIRA 
Pre feito Munlclpál ·'cle 'Altos 

Este documento n ão con!ém ras uras nem emendas 
Centro Administrativo de Altos. 

Avenkia Nossa Senhora de Fá tima, 446, Q-B Lote 0 1. Centro. 
www.altos:pi.gov.bt" 
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DECRETO N º 063-A/ 2022, l 9 DE AGOSTO DE 2022. 

-MLTOS 
PARA TODOS 

" SUBSTITUIR OS MEMBROS 
REPRESENTANTES DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE DEFESA DOS 
DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICl~NCIA COMUDE DE 
ALTOS/ PI". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/ PI Estado do Piauí, MAXWELL PIRES FERREIRA no 
uso de suas a tribuições legais que lhe confere no artigo 91 , 1 nciso I da Lei 
Orgânica Municipal de A ltos - PI, 05 de abril de 1990. 

DECRETA: 

Artigo 1° - Substituir os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS 
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICl~NCIA (COMUDEJ DE ALTOS/ PI, para b iê nio 
2021 /2023, a partir desta dat a 17 de Agost o de 2022, con fo rme a composição 
abaixo: 

a) Secretaria Municipal de Desenvolv imento Social e Cidadania: 
- Luciana Mora de Castro Barbosa -Titular 
- Jane t e Vasconcelos Silva -Suplente 

b ) Secr.e taria Municipal de Educação: 
- Thathyany Freitas de Miranda - Titu lar 
- Nilson Campeio da Fonseca N eto - Suplente 

c } Secretaria Municipal de Saúde: 
- Nata lia O live ira Costa - Titular 
- Alice Bispo dos Santos - Suplente 

d) Coordenação da Pessoa com Defic iência : 
- Cótia Maria da Silva Rodrigues Torres - Titular 
- Le nira Maria de Sousa Barbosa - Suplente 

Esta documento não contém rasuras nem emendas 
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Avenida N ossa Senhora de Fátima, 446, 0 -B Lote 01. Centro. 
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e ) Sind icato entre Rios: 
- Antônio A lves Campeio - Titular 
- Ant ônio Ferreira da Silva Batist a - Suplent e 

f) Pastoral de Família: 
- Celestina Ribeiro Paz Soares - Titular 
- Franc isco das Chagas Santos - Suplente 

g ) Sindicato dos Trabalhado res Rurais de A ltos: 
- José Francisco da Silva Santos - Titu lar 
- Maria de Fótima Ferreira Nepomuceno - Suple nte 
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h} Associação de Pais e Amigos d os Excepcionais - A PA E: 
- Maria José A lmeida Mascarenhas - Titular 
- Fra n c isco Hidelberto dos Santos - Suplent e 

Artigo 2 ° - Revogadas as d isposições e m contrório, este DECRETO e ntra em vigor 
na dat a de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE- SE E CUMPRA- SE. 

Gabinete do Pre fe ito Municipal de A ltos Estado do Piauí. e m 19 de Agosto d.e 
2022. 

Jilll!II f I:. Jl 
Prefeito~~~• 

Este documento nã o contém rasuras nem e mendas 
centro Administrativo de A ltDS. 

Avenida Nossa 5enhonl de Fátima, 446, 0-B Lote 01. Centro. 
www.altos.pl.gov.br 
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ESTADO DO PIAUf _ ~ 
PRE FEITURA MUNICIPAL DE ALTOS ~LTOS. 

"Altos Para T odosn PARATODOS 

LEI MUNICIPAL N º 486/2022, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022. 

Dispõe sobre a a utorízaçllío para desconto 

de prestações em folha de pagamento dos 

servidores públicos a tivos, aposentados, 

pens ionis tas e empregados públicos da 

administraçSo d ireta, autárquica, 

fundacional e das empresas públicas d o 

Poder E xecutivo M unic ipa l, e d á outras 

providê n cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS- PI , n o u so d e s u as atribuições legais, 
faz sab er que a Câmara Municipa l aprovou e e u sanciono a seguinte L ei: 

Art_ 1°- O s servidores públicos ativos, apose nta dos , p e n s io nis t as e e mpregados 
públicos da administração direta, a utárquica, fundacional e d as e mpresas 
públicas do poder executivo munic ipa l pode rão a utoriza r . de forma irrevogável e 
irre tratável, o desconto e m f o lha de p agam e nto ou na s ua r e mune ração 
di s poníve l dos valo res re fe r e ntes ao pagamento d e e mpréstimos, 
fina n c ia m e ntos, ca rtões de c ré dito e operações de a rrendamento mercantil 
co n ced idos por ins tituições financeiras e socie dades de arre ndamento m e rcantil, 
quando previsto nos respectivos contratos. 

§ 1 ° Regulamentação especifica disporá sobre os limites da pres t ação 
co n s ignável par a os fins do caput. 

§ 2 º Os empregados d e q u e trata o caput pode rão solic ita r o bloqueio, a qualquer 
t e mpo, de novos descontos. 

§ 3 º O disposto no §2º n ão se aplica aos descontos a uto rizados e m data a nterio r 
à da solicl tação do b loqueio. 

Art. 2 ° - N o momento da contratação da operação, a a utorização para a 
e f e tivação dos d escontos permitid os nes ta L e i observará, para cada mutuá rio , o 
limite de 30% ( trinta por cento) da re muneração disponível , quando somados os 
d escontos referidos no a rt . 1°, confo rme d e finido e m reg ula m e nto. 

Art. 3 ° - Os descontos a uto rizados n a forma d esta L e i e seu regula mento terão 
preferência sobre outros descontos da mesma natureza que venha m a ser 
a uto rizad os posteriormente. 

Praça Cônego Honórto, 30 - Centro . CEP: 64.290·000 / C NPJ: 06.554.794/0001-11 
www.a ltos.pl.gov.br 
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Art. 4°- A resp onsabilidade pelo p agamento dos créditos de que trata o caput 

será direta e exclus iva do bene ficiário e o Município não poderá ser 
responsabilizado, ainda que s ubs idiariamente , e m qualquer hipótese. 

Art. 5 ° - Os casos o missos serão dirimidos considerando as disposições da Lei 
F ederal n º 10.820/2003, que disciplina a m atéria. 

Art. 6°- E s t a L ei entra em vigor n a data de s u a publicação, revogadas as 
disposições em contrá rio. 

Gabinete do Pre f e ito, e m Altos, E stado do P iauí, e m 1 3 d e Setembro de 2022. 

E s t a L e i .f oi sancio n ada, r eg is tra d a n o llvr-o próprio , aos 1 3 (Treze) dias do mês 

de Setembro d e 2022, publicada n o mura l d a Pre f eitura Municipa l de Altos e e m 

órgãos de d ivulgação oficial de a tos administrativos. 

DOWGL~SA BORGES 

Secretário Munic ipa l de Administração e R ecursos Humanos 

Praça COne go Honório , 30 - Centro. CEP: 64.290-000 f CNPJ : 06.554.794/0001-11 
www.altos.pl.gov.br 
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LEI MUNICIPAL N º 487/2022, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022. 

Institu i o P rograma Municipal de E sco la C iv tco
Militares, junto a R ede Munic ipal de Ensino, e a ltera a 
denominação do G inásio Municipal Antônio Inácio de 
Oliveira, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS, ESTADO DO PIAUi, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela a L e i Orgânica do Munic ípio, 

Faço saber que Câmara Mun ic ipa l aprova e Eu sanciono a seguinte L e i: 

Art. 1° Fica instituído o Programa Municipal de E scola Cívico-Militares n o Município 
de A ltos/PI - P MECIM. 

Art. 2 ° P a ra con secução do d is p osto n esta Lei , fica o Município de Altos autorizado a 
assinar T e rmo de Cooperação ou Con vênio com a União, o Governo do Estado do 
Piauí, com e ntidades privadas sem fins lucrativos, e a inda com e mpresas do set o r 
privado . 

Art. 3 ° D os objetivos do P rograma Municipal de E scola Cívico-Militares: 
1 - p romover a melhoria n a qualidade da edu cação básica n o e n s ino funda m e ntal, 
concom itantemente Implantar a gestão de excelência nas áreas edu caclona l e 
adminis trativa; 
li - promover a cultura de paz e o pleno exerc íc io da c idadania ; 
111 - e levar os índices de desenvolv imento da ed u cação básica, por m e io de integração 
transversal com os demais programas e pro jetos ed u cacio n a is do E stado; 
IV- adotar padrões de ensino baseados n os Colégios Militares do Exército, d a Policia 
Militar e do Corpo de Bombeiros Milit a r do E stado do PI ; 
V -atender a lu n os de ambos os sexos que esteja m cursando o Ensino Funda m ental; 
V I - oferecer aos alunos, educação forma l baseada em valores cívicos, patrió ticos, 
éticos e morais . 

§ 1° A gestão na área administrativa será a lcan çada por m e io de ações que 
contemplam a administração, de forma sustentável , n as á reas de pessoal, serviços 
gerais, material, patrimon ia l e de finanças; 

§ 2° A gestão na área educacional será a lcançada por meio de ações destinadas ao 
desenvolvimento de comportam entos, va lo res e atitudes, com vistas ao 
desenvolv imento pleno do a luno e ao seu preparo para o exercício da c id a d a nia . 

Art. 4 ° O Ginásio Municipal Antônio Inácio de O liveira , passa a denominar-se: 
ESCOLA MUNICIPA L CiVICO-MILITAR Antônio Inácio de Oliveira. 

Centro Administrativo de Altos, Av. Nossa Senhora de Fétlma, Nº 4446 Q-B Lote 1, Conjunto Primavera 
. CEP: 64.290-0CKl I CNPJ: 06.!554 .794/0001-11 
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Parágrafo único. Fica a Secretaria Municipal de E ducação aut o rizada a proceder 
todas as formalidades legais para a lte ração do nome da escola, bem como a lterar 
todos os timbre s, documentos, material de trabalho e tudo aquilo que for necessário 
para à apl icabilidade do que menciona o caput deste a rtigo. 

Art. 5 ° Fica o Poder E xecutivo Municipal autorizado, em até 30 (trinta) dias, após a 
publicação desta le i , regulamentá-la por decreto e fazer a devida publicação no Diário 
Oficial do Município. 

Art. 6 ° As despesas decorrentes da execução deste Progra m a corre rão à conta de 
dotação orçamentária própria, podendo ser suple m entadas pelo Municfplo de A ltos
PI , obse rvado o disposto na L ei Comple m entar Federal n º 1 01, de 4 de maio de 2001 , 
e no Decreto Federar nº 1 0 .004, de 5 de setembro de 201 9, e a inda no D ecreto F edera l 
n º . 4.320/64. 

Art. 7 ° Revogam-se às disposições e m contrário. 

Art. 8 ° Esta L ei e ntra em v igor n a data de s u a publicação. 

Gabinete do Prefeito, em A ltos, E s tado do Pia uí, e m 1 3 de Setembro de 2022. 

Esta L ei foi san cionada, registrada no liv ro próprio , aos 1 3 (Treze) dias do mês de 
Setembro de 2022, p u b licada n o mural da Pre f e itura Munic ipa l de Altos e e m ó rgãos 
de divulgação o ficia l de a tos ad m inistra tivos. 

DOWGLA~A BORGES 
Secretá rio Munic ipal de Adminis tração e R ecursos Humano 
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LEI MUNICIPAL N º 488/2022, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022. 

DENOMINA NOME DE RUA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS, ESTADO DO PIAUi, no uso de s u as 
atribuições legais, confe ridas pela a L e i Orgânica do Município, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Altos, aprovou e e u san c io n o a seguinte L e i : 

Art. 1 °: Fica den omina d o d e Rua MARIA JOSÉ PAIVA, a Rua vulgo São T o m é, que 
liga a Rua Coelho N e t o à Avenida N ossa Senhora d e F á tima, e ntre o Ginásio Antônio 
Inácio de Oliveira e o E stád io F e lipão, e~ Altos -Pia ui. 

Art. 2° - E s t a le i entra e m v igor na d a t a de s u a publicação, revogada as disposições 
e m contrário. 

Gabinete do Prefeito, e m A ltos, E stado do Piauí, e m 1 3 de Setembro de 2022. 

~~~e( 
Prefeito Municipa l de Alx~~ 

E sta L ei fo i sa n cionada, regis trada no livro próprio, aos 1 3 (Treze) dias do m ês 
de Setembro de 2022, publicada n o mural da Prefe itu ra Munic ipa l de A ltos e e m 
ó rgãos de divulgação oficia l de atos admin istrativos. 

DOWG~SA BORGES 
S e cretário Municipal de Administração e R ecursos Huma n o 
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